
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
MATRIZ DO POVOAMENTO NACIONAL 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 	DE 	DE 	  DE 1.989. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ALIENAR ATRAVÉS DE INVESTIOU 

RA, IIREA QUE DEFINE, DO PA-

TRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÃ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTA-

DO DO Rie DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA 

E, EU, SANCIONO A PRESENTE LEI. 

ARTIGO IR)  - Fica o Poder Executivo eu 

torizado a alienar atraves de Investidüra, a favor do "CON-

DOMÍNIC DO EDIFÍCIO MIA DO FCRTC", ume :rea de 3,00m(tr4s 

metros) de largura por 141,úom (cento e quarenta e um me - 

tros) de extenso, j; ocupada paio referido Edifício, porfia 
• 

zendo uu.area total da 125,GOM
2 

(quatrocentos e vinte 	e 

tres metros quadrados). 

 - Hca es'ci4srdo um 	Ncz$: 

115.633,81 (Cento e Quinze Mil, Seiscentos e Trinta e Tres 

Cruzados Novos e Oitenta e Um Cantavos) o preço pelo qual 
• 

se processara a investidura, calculado em BTN's, a partir 

da data de sua avaliaç;o, em 24 de Agosto do corrente ano. 

ARTIGO 31)  - O preço final conseguido' 
• 

ser a recolhido aos cofres da Municipalidade, atreves de ver 
• 

be orçamentaria propria do Orçamento vigente 

ao custeio das despesas com a construç;o do "Becn das Ar - 

tas", conforme planejamento e orçamentos realizados. 

• 
e se destinara 



ARTIG 94111" 
* 

e 	' Inposiçoes 

1 

5 • • 
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AR 	4*  
na' 	de nua publ ienç;o. 

entrar(' em vigor 

PREfEfTURA MUNICIPAL DE CABO' 'PRI. 22 DE 14 VEIN3R DE I 	89. 


